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Ato Constitutivo de Transformação de Microempreendedor Individual - 

MEI 

em Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) 
 

36.390.536 DREONE MENDES 

CNPJ: 36.390.536/0001-08 

NIRE: 42806509621 
 

1. Dreone Mendes, brasileiro, divorciado, nascido em 08 de abril de 1983, natural de São 

Joaquim, SC., Contador público, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade de Santa 

Catarina – CRC/SC, sob o nº SC-036461/O-3, portador da Cédula de Identidade de nº 

028.930.019-39/SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.930.019/39, residente e 

domiciliado na Rua Celeste Sbruzzi, nº 125, apto 102, Centro, na cidade de Luzerna, SC., 

CEP 89609-000. 

 

Titular do Microempreendedor Individual que gira sob a denominação social de 

“36.390.536 DREONE MENDES”, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua 

Celeste Sbruzzi, nº 125, apto 102, Centro, na cidade de Luzerna, SC., CEP 89609-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 36.390.536/0001-08, inscrito na junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina, sob o NIRE 42806509621, resolve, neste ato, alterar seu registro de 

Microempreendedor Individual para Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), a qual se regerá, 

doravante pelo ato Constitutivo, conforme as cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira:  A sociedade limitada unipessoal usará o nome de “O 

CONTADOR PÚBLICO – CURSOS E TREINAMENTOS LTDA”. 

 

Cláusula Segunda:  A sociedade limitada unipessoal terá sua sede social localizada 

na Rua Celeste Sbruzzi, nº 125, apto 102, Centro, na cidade de Luzerna, SC., CEP 

89609-000. 

 

Cláusula Terceira: A sociedade limitada unipessoal poderá, observadas as 

disposições da legislação aplicável, abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer 

parte do território nacional, a critério do sócio. 

 

Cláusula Quarta:  A sociedade limitada unipessoal terá por objeto social a 

exploração das seguintes atividades econômicas: 

“Serviço de treinamento e capacitação gerencial e profissional - Instrutor de cursos 

gerenciais, independente; Serviço de treinamento e preparação para concursos - 

Instrutor de cursos preparatórios, independente; Serviço de treinamento em 

informática - Instrutor de informática, independente; Serviços de ensino particular - 

Professor particular, independente; Atividades de serviços prestados principalmente às 

empresas não especificadas anteriormente; Serviços de organização de feiras, 

congressos, exposições e festas; Preparação de documentos e serviços especializados de 

apoio administrativo não especificados anteriormente; Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo; Atividades profissionais, cientificas e técnicas não 

especificados anteriormente; Atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica especifica; Atividades de consultoria e auditoria tributária. ” 

 

Cláusula Quinta:  Tendo iniciado suas atividades em 17 de fevereiro de 2020, 

mantém seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMyx4Bwon1IbKQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02893001939-DREONE MENDES



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 05/07/2024   Data dos Efeitos 04/07/2024
Arquivamento 20243496745 Protocolo 243496745 de 02/07/2024 NIRE 42208551985
Nome da empresa O CONTADOR PÚBLICO - CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 239896607073485
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

05/07/2024

 

 

 

 

 2/3 

 

Cláusula Sexta:  O capital social passa a ser de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 

divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

subscritas e integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio, conforme a 

seguir: 

Sócios Participação % Quotas 
Capital Social 

(R$) 

Dreone Mendes 100% 30.000 30.000,00 

Totais 100% 30.000 30.000,00 

§ Primeiro: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente 

nacional. 

§ Segundo: A responsabilidade do sócio restringe-se a sua participação na sociedade 

empresária limitada unipessoal, respondendo solidariamente pela integralização do capital 

social, nos termos do Artigo 1.052 do código Civil 2002. 

 

Cláusula Sétima:  A sociedade empresária limitada unipessoal será administrada 

isoladamente pelo sócio Dreone Mendes, na qualidade de sócio administrador, ao qual 

caberá abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive 

por meio de cartão de crédito e/ou débito; Realizar transferências ou cobranças via doc, ted, 

pix e/ou qualquer outro meio; Contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 

Realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; Contratar ou cancelar 

seguros; Outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; Prestar garantias; 

Solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; Todo e qualquer ato de gestão pertinente 

ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores. 

 

Cláusula Oitava:  O sócio administrador declara, sob as penas da  lei,  que  não  está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência,  contra as  relações de consumo, fé 

pública ou a propriedade, conforme o § 1° do Artigo 1.011, do Código Civil de 10 de janeiro 

de 2002. 

 

Cláusula Nona:  Pelos serviços prestados à sociedade, o sócio administrador 

poderá fazer retiradas de valor mensal a título de pró-labore de acordo com as possibilidades 

da sociedade. 

 

Cláusula Décima:  O falecimento, interdição ou inabilitação do sócio não acarretará 

a dissolução da sociedade, que continuará com os herdeiros do sócio falecido. Caso os 

herdeiros (s) do sócio falecido não pretenda (m) integrar-se à Sociedade, será providenciado 

balanço especial e apuração do patrimônio líquido para pagamento dos haveres do sócio 

falecido, mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim, tudo em 

conformidade com a legislação em vigor. 

 

Cláusula Décima Primeira: Ao final de cada exercício social, no dia 31 de dezembro 

de cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

 

Cláusula Décima Segunda:  A distribuição de lucros poderá ser mensal ou em 

qualquer período do ano a partir do resultado do período apurado. 
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Cláusula Décima Terceira:  O sócio declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 

condição de Microempresa – ME, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

Cláusula Décima Quarta:   Por decisão do sócio a sociedade elege o foro da comarca 

de Joaçaba, SC., como competente para dirimir as dúvidas que possam originar-se na 

interpretação deste instrumento. 

 

Estando assim justo e contratado, assina digitalmente a presente constituição de sociedade 

empresária limitada unipessoal. 

 

 

 

Luzerna (SC), 27 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Dreone Mendes 
Sócio Administrador 
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